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n pfpnÊnCf.a: Processo Âdministrativ o N" 076/2O23

MODALIDADE: Pregáo Eletrônico

N" PROCESSO DE, COTTTRATAçÃO. O2r 12023

ASSIINTO: Licitaçáo na modalidade de Pregáo Eletrônico N" O2l /2023,
com o objetivo de contrataçâo de empresa para serviços de fornecimento

de Link de internet compartilhada, transmitido em Íibra óptica garantida

de 10O% da banda contratada 24h/dia, atendendo a demanda da

Prefeitura Municipal de Axixá Do Tocantins- TO.

IIÍTERESSÂDO: Prefeitura Municipal de Axixá/TO.

1, REI,ATóRIO.

Trata-se de solicitação para análise jurídica referente ao processo

administrativo n" 07612023, que trata da abertura de licitaçào na

modalidade Pregão Eletrônico n' O2l /2023, cujo valor total estimado ê

de R$ 363.200 (trezentos e sessenta e três mil e duzentos reais), com o

objetivo de contratação de empresa para serviços de fornecimento de Link

de internet compartilhada, transmiüdo em flbra óptica garantida de

10O% da banda contratad,a 24h/día, atendendo a demanda da Prefeitura

Municipal de Axixá Do Tocantins- TO, nos termos do parágrafo único, do

Art. 38, da Lei 8.666193 e conforÍne especifrcaçóes e condições

constantes do Edital anexo.

I. ô necessarlo.

2. ANr{LrSE.rUnÍOrCa.

De início, cumpre registrar que o exaÍne reafizado neste paÍecer se

restringe aos aspectos juridicos acerca da possibilidade ou não de se
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efetuar o pregão pretendida, estando .*.trriao"" q*-squer pontos de

caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliaçâo não

compete a esta Âssessoria Juridica.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base a

legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende

aderir, haja vista a presunÇão de veracidade e legitimidade dos atos

administrativos.

É inquestionável que a Licitaçâo é elementar no processo de

aquisição da Administraçâo Pública, tendo raríssimas exceçôes. Isso se

dá, exatamente pelo fato de que no âmbito do Poder Público, a

transparência, economicidade, supremacia do interesse público,

indisponibilidade do interesse público, dentre outros, constituem

prerrogativas inerentes da funçáo Estatal.

A Constituição da República impôe ao Poder Público o dever de

observar o princípio instrumental da ücitaçáo, cuja finalidade - em

termos simplórios - é propiciar a contratação mais vantajosa à

Administraçáo.

'ArL 37. A odministraçào públba üreta e indireta de

qnlquer dos Poderes da União, dos EstadÀs, da Distrita

Federal e dos Municípios obedecerá. a,os princípios de

Legalidade, impessoa)idade, moralídade, publícidade e

eficiência e, taÍthéÍt" ao seguinte:

(. )

)AU - ressaluados os cúrsos específicados na legísla.çao, as

obros, serui4os, compftts e alienaçôes serao contrata.dos

meüante processo de licitnçao pública que o,ssegure

igualdade d.e condilões a todos os concprÍentes, com

clôttsulas que estabeLeçam obrigo+óes de pagamento,

mantidas as andiçoes efetiuas da proposto, nos termos da

lei" o qual somente permititá as exigêncías de quaüftcaçdo

*êcnica e econômíca indispettsáuei-s à garantia do

cumpimento das obrigações. "
li$ffi.Mlu'tu-"
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Em corroboração destaca-se a importância em seguir e observar os

princípios que regem a Administração Pública e seus conseguintes atos,

estando expressos na Constituiçáo Federal, bem como na Lei de

Licitações n 8.666/93 especificamente em seu art. 3", o qual aduz:

"ArL 3". A licitalõs destina-se a garantir a obseruãncia do

princípio canstíttrcional da isonomia. a sel.eçãD do proposta

mais uantojosa pora a a.dmini,straçdo e a promoção do

deser»oluimento nocionnl sustentauel e será processada e
julgoda em estríla conformi-d.ade com os princípios básicos

da legalidad.e, da ünpessoat;,1ade, da moralid.ade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administratiua, da

uinaiaçdo aa instrumento conuocatória, do julgamento

objetiuo e dos que lhes sao correlatns."

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma

mais extensível quanto possivel, ao passo que as exceçôes devem ser lidas

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por

meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceção. Na

prática: licitar sempre qua-ndo possível, contrata-r sem licitação somente

quando estritamente necessário.

Nessa esteira, a ainda vigente t.ei de Licitaçoes n" 8666/93, prevê,

em seu art. 15, II, que as compras realizadas pela Adminisbaçáo deveráo,

sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de

Preços, que representa um conjunto de procedimentos paia o registro

formal de preços relativos à prestaÇão de serrriços e aquisição de bens

para futuras contrataçóes a serem efetivadas pelo Poder Púbiico.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2OO3, p. 519):

"O 'regí,stro de preços' é um procedimefttp que a
Admini.stra.çoa pode adotar perante compras rotineira.s de

bens padronizados ou Ítesmo na obtençdo de seruíços.

Nesre ca.so, como presuÍrLe que ird adquíir os bens ou

recorrer o esres serurbos naD uma, mas múhtplas uezes,

a.bre um eertame licitatorio, em que o uenced.or, i.sto é, o que

ofereceu a cotaçao mai,s baixa" terí seus preços

\ (631 3322-27 14/ 163\ 8N6-7 849

I carlosaguiaradvocacia@gmail.com

t Quadra 20ó Sul, Av LO - 05, Lote 13, Sala 01,
CEP 77.O2O-5O4 [àlmas - To€antins

!



a, PARENTE & AGUIAR

'regi.strados". Quando a promotor& do (p.rtane necessiÍar

destes áez» ou seruiços irô. obtê-los, sucessiuas uezes se.;Íi:r

o ca.so, pelo preço atado e registrado.''

É salutar ponderérr que a relevância do cumprimento das norÍnas

e condições interpostas no editâI, estando estritamente ünculado a estas,

ainda, â observância dos critérios de avaliação quânto ao julgamento e

classiflcaçáo das propostas. Desta forma, aplicam-se estes tanto à

administraçáo pública quÉrnto aos licitantes, ulna vez que ambos não

poderáo deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório.

Diante disso, em se tratando de anáüse acerca do Edital e minuta de

contrato, faz-se necessário que esta Assessoria Jurídica emita parecer

opinando pela sua regularidade legal, uma vez que tal competência

também encontra previsão no mesmo diploma legal acima mencionado,

especihcamente em seu Art, 38, senáo vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitaçdo sera inicütda com a

aberàfia de prccesso administratirn, derridam.ente alhtad.o,

protocolado e numerado, cantendo o. sutoriz.açdo respecüua,

a inàbaçdo sucinta de seu objeta e do recrrso prôprio para

a despesa. e ao qual seúa juntados oporàtnamente: I -

edital ou anuile e respcfirns arex s, quatdo for o caso; II
- comprouante das publk:açoes do eütal resumüo, na forma
do art 21 desta Lei" ou da entrega do convite; Iü - ato de

designaçào d.o mmi.ssõo de licüaçáo, do leiloeiro

aàmini.straüuo ou oficial, ou do responsáuel pelo @nvite; IV

- original das proposta.s e dos documentos que a.s

instruíreÍÇ V - dtas, relotóios e deliberações da Comissao

Julgodorq W - pareceres técnicos ou jundicos emitídos

sobre a licitaçáa, díspertsa ou hexigíbiltlade; W - o,tos de

adjudicaçao do objeto da licibqAo e da sua homologaçoo;

Wü - recursos evenütalmente apresentados pelos licirantes

e respectiuas marliÍestatões e deci.sões: D( - despacho de

anuloçdo ou de reuogaçdo da licita+ao, quando for o caso,

fundamentado citcltÍtstanciÃ.do,me7rte; X - termo d.e contrato

ou instrumento equiualente, anfonne o caso; XI - outros

'\8Eã3ffiÊ'.1
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comproúantes d.e publieçoes; XII - demak dacumentos

relativos à licitaçdo Poráorafo únlco. As minuto-s d,e

edltais de licito.cão. como d.s d.os coitrotos.
.Icordos, conuên,Los ou deoem ser D'1evl.an'í.e,í'.te

exarmiaadas e rouados q§sessonc da
Adr'ÂT,rlst rdc Ao - I Red.dc ão d.ad.a Dela Let f 8.a83. de

,994, lorlfo ,tos'p,l.

Eüdencia-se que a análise aqui realizada se restringe a verifica::,

do ponto de vista jurídico formal, a regularidade pârâ realizaçâo do

certâme.

3. DOPRTGÃOELETRÔIIICO

O pregáo consiste em modalidade de licitaçáo instituída pela Lei n"

1O.52O l2OO2 e regulamentada pelo Decreto n" 1O.O24/2O19, para a

aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municipios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1o da ki n" 1O.520 /2OO2, são

considerados bens e seruiços comuns aqueles cujos padrôes de

desempenho e qualidade poss€rm ser objetivamente definidos pelo editaJ,

por meio de especilicações usuais no mercado.

Da mesma forma, o Decreto o" lO.O24l2O 19 em seu art. 1", assim

preceitua:

"An. 1" Este Decreto regularnenta a licitaçdo, na

modalidade de pregao, na forma eletrônica, para a

aquísição dc bena e o. corltrctl.ção dc sendços cornzns,

lncluídos os serrrlços corrluns de engenharia, e di.spõe

sobre o uso da díspensa eletrõnica. no dmbito da

odministraçáo pública fe de r aL'

A escolha da modalidade "pregâo eletrônico" deu-se, â principio,

considerando que o objeto a ser licitado que, de fato, se enquadra no

conceito de "bens e serviços comuns" a que se refere o art. 1", parágrafo

único, da Lei n". lO.52O /2OO2 e Decreto n" IO.O24/2O19, assim, o
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mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens que esse

sistema vem trazendo pa-ra o Setor Público, com a redução dos preços

praücados, a simplificaçào dos procedimentos e a maior celeridade dos

certaÍnes,

Desta feita, verifico ser hipótese em se rrülizáÍ o pregáo para o referido

objeto.

Verificando os requisitos a serem observados na fase preparatória da

licitação foram estabelecidos no art. 3" da lei n" lO.52O /2OO2, que assim

dispõe:

I - r rúcl&d: coDFt d. Jrdnc.ta I lccc..idrdc dc

cotrrteçio e dcüdrt o oüJGto do c.rtr!c, Ú c{gêocl.r rtc

L.ôdft çio, or erltârlo dG .cait fao dr. poportrr, .r
t.rçôGt IE ln"rÉt.r'ÊC[to e Ú cúÉsrol.. do coEtrrto'
llcJtrrtr c@t rÉo dc pl.E 1rn fralcdaccto;
II - a definição dô objcto dewÊrá scÍ precisâ. suficiente e clâr-a,

vcdadas espccificaçoes quc, por exccs"sivas, irrelcvaDtes ou

de§lecessárias, limitem a competiÉo;

Itr - dB .Eto. do procrdltarto conrtrrõo . jE tifc.üvr d..
rfcdrfgóc. rr{cúfd.. ro hcíro I dcstc artigo c os indispensáveis

eleEcEtos técnicos sobrt os quais estivercm apoiados, bem como

o orçaherrto. elâborÊdo pelo ôrBÁo ou entidade prosrotora da

licitaçao, dos bens ou serviços a ser€m licitados; e

fV - r dúLr& cúDctcrb,--i!úra, dCotlc a -r"ldor!
do ôrllo o .út drd. Footú. dr ü.at fio, o F.!6rto .
rGlDctfrl aqEtDG rtG eyolo, ctrja atribüçáo iadü, dentre

outras, o r€cebimeoto das propostas e laúes, a arÉüse de sua

âceitsbilidâde e sua dassificaçào, bea eorrro a hebiütação e a

adjudicaçao do objcto do certamc ao úcitante vencedor.

No que tange ao vâlor da contratação, o pregão pode ser aplicado a

qualquer valor estimado de contrataçâo, de forma que constitui

alternativa a todas as rnodalidades.

Desta feita, úsualizo o preenchímento da legalidade necessária

rtslEg
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4. DA MINUTA DO EDITÂL

A I'e.i 8.666/93 em seu artigo 40 satisfatoriamente prevê sobre a

elaboraçáo edital, vejamos:

" rt, 4(). O edital contcrâ no preâmbulo o número de ordem em

série anual, o nome dâ repartiçso interessada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitaçào, a mençáo

de que será regida por esta L€i, o local, dia e hora para

reccbimento da documentaçáo e proposta, bem como para início

da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguintei

l - objeto da licitação, cm dcscriçã.o sucinta e clara; II - prazo e

condiçóes para assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos, coslo prÕ'isto no art. 64 dcsta ki, para cxccuçáo

do contr.ato e pâra entÍega do objeto da ücitação; IIf - sarções

para o caso de inadimplemento; lV - local ondc poderá scr

examinado e adquirido o projcto básico; v - se há projeto

executivo disponivcl na data da publicação do edital de ücitação

e o local onde possa ser exarninado e adquirido; VI - condiçóes

para participaçáo na licitaçáo, em conformidade com os aÍts. 27

a 3l desta Lci, e forma de apresentação das propostas; VII -

critério pâra julgamento, com disposiçoes claras e parâmetros

objeüvos; VII! locais, honários e códigos de ac-esso dos meios de

cúmullicaçào â distáncia em que seráo fomecidos elementos,

informações e esclarccimcntos rclativos à licitaçào e às condiçôes

para atendimento das obrigaçôcs necess:árias ao cumprimento de

seu objcto; IX . condiçles equivâ.lentes de pâgamcnto entre

empresas brâsileiras e estrangeiras, no câso de licitaçôes

intemacionais; x - o critéÍio de aceitabüdadc dos preços unitâr'io

e global, co[forme o caso, permiüda a fixaçào de preços máÍmo.s

e vedados a fixaçÀo de preços minimos, critérios estatísticos ou

faixas de variaçao cm relaçâo a preços de refcrência, ressalvado

o disposto nos paráBrafos t" c 2' do art- 48; (Redaçào dada pela

t-€i n" 9.&8, de lS98) E - critério de reajuste, que deverá

retrata.r a variaçáo efetiva do custo de produçào, admiüda a

adoçáo de indices especi6cos ou setoriais, desde a data preüsta

para aprescntaçáo da proposta, ou do orçamento a que essa

proposta se reGrir, até a data do adimplemento de cada parcela;

(Redação dada pela Lei n' 8.883, de 1994) XII - fvetado).

(Redaçáo dadâ pela L.€i n' S.{§frje$?Í} EII -limites para
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pâgamcnto de instalaçÀo e mobilizaçáo para execuÉo de obras

ou serviços que serão obrigatoriamcntc previstos cm separ.ado

das demais parcclas, etapas ou tarefas; rIV - condiçôes de

pagamento, prevendo: rl prazo de p,agâmento nÀo supenor a

trinta diâs, contado a partir da data finâl do periodo de

adimplemento dc cada parc:ela; {Rcdaqào dada pcla ki n" 8.883,

de l99a) bl cronograma de desembolso máximo por periodo, em

conformidade com a disporribilidade de recursos financeiros; cl
critério de atuâlizáçáo Enanceira dos valores a serem pagos,

desde a data linal do periodo dc adimplemento de cada parcela

até a data do eíeüvo pagamento; (Redaçâo dada pcla t i n" 8.883,

de 1994) dl compensâçúês finaiceiras e p€Íralizaçóês, por

eventuais atrasos, e descontos, por eventuais alttecipaçóes de

pagamentosi cl exigência de seguros, quando for o caso; XV -

instruçóes e tlortDas para os recursos preüstos ncsta Lci; XVI -
condiçtus de recebimento do objeto da licitação; XIIII - outras

indicáçóes especificas ou pcculiares da licitaçâo, § lo O original

do êdital deverâ set datado, rubricado em todas as folhas e

âssioado peLa autoridade que o expedir, permaneccndo no

pr.rcesso de licitÂçáo, e dele exhaindo-se cópias integrais ou

resumidas. para sua divulgaçao e fomecimento aos interessados.

§ 20 consütuem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes,

desenhos, especiÍicaçóes e outÍos complementos; Il - orçametrto

estim&do em planilhas de quanütaüvos e preços unitários;

[RÊdaÇáo dâda pcla Lci n' a-E63, de 1994, IU - a minuta do

contrato a scr lirmado entrc a AdministÍaçáo e o licitante

venccdor; IV - as especificaçóee complementà.es e aa norrnas de

execuçào pertinentes À licitaçáo. [...1"

Estando ainda, cumulado com o Decreto n. lO.O24 12019, de 2O de

setembro de 2019, o qual regulamenta o pregáo, na forma eletrônica, e,

seu uso visa a aquisição de bens e a contrataçáo de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da

dispensa eletrônica, no ámbito da administraçáo pública federal.

Atendo-se ao todo acima mencionado, conclui-se que a presente

minuta do edital atende as prescrições norÍnativas atinentes à matéria.
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s. coNcLUsAo.

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma

estritamente jurídico-formal, nâo adentrando, portanto, na análise da

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de

natureza eminentemente técnico administrativa, sendo de

responsabilidade dos gestores envolüdos as informações prestadas, com

base nas quais esta análise jurídica foi realizada e no pressuposto de ser

impossível aguardar a realizaçâo de procedimento licitatório sem causzrr

prejuízo à prestaçâo dos serviços públicos envolúdos, com fulcro nos

termos do art. 38, parágrafo único, da i.ei Federal N". 8.666/93, esta

Assessoria Juridica OPINA favoravelmente rêfêrêrte ao proceaao

administtativo a" o,7612o123, quG tÍata da abcrtura de licitação na

trodalldade Prcgáo Elcbônico t" O2ll2ü23, para atender as

necessidades da Prefeitura ilunicipal do Município de Arixi/TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no artigo 55 da Lei 8.666/93, eis que

verifrcando seu conteúdo estáo presentes todas as cláusulas necessárias

a todo contrato administraüvo, assim como especiÍicações necessárias ao

objeto.

Destarte, sendo acolhido ou náo este Parecer Jurídico pela

Autoridade Competente, recomendamos a devida numeraçâo de todas as

páginas do Processo Administrativo, obrigaçáo esta imposta pela

Legislação, da mesma forma, caso seja entendido pela celebraçáo do

contrato.

Pelo todo delimitado, ratificamos que este parecer jurídico não

vincula a Autoridade Competente, posto que a mesma possua â

titularidade da competência do mérito administrativo disposto nesta

situaçáo.

Axixá do Tocantins, 2O de novembro d.e 2023.
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É o Parecer, à consideração superior.
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$" Assessor Jurídico
Dr MemaÍ de So{rse PARENIE

oABÍro 6.511-A
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